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INDICAÇÃO: 1497/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Secretário de Infraestrutura a 
implantação da sinalização vertical e horizontal 
(pintura) da faixa de pedestre elevada 
existente na Rua 32, próximo a Avenida 
Narciso Pessoa de Araújo (antiga Av. VII), no 
bairro Jereissati I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, a implantação da sinalização vertical e horizontal (pintura) 
da faixa de pedestre elevada existente na Rua 32, próximo a Av. Narciso Pessoa de 
Araújo (antiga Av. VII), no bairro Jereissati I, em Maracanaú. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.980.303-** no IP: 192.168.131.30

Júlio César Costa Lima
Vereador(a) - PSD

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária porque com a requalificação da Av. 
Narciso Pessoa de Araújo (antiga Av. VII), foi construída uma faixa de pedestre 
elevada na entrada da Rua 32, mas não foi feita a sua pintura, nem colocada placa 
indicativa, ou seja, não há a indicação de que os veículos devem parar para que seja 
feita a travessia dos pedestres. Assim, a realização correta da sinalização vai gerar 
mais segurança aos pedestres, incluindo crianças e idosos e também melhorar 
trânsito local.
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